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I.R.P.J. -- PIS FATURAMENTO - Declarada a inconstitucionalidade dos
Decretos-lei de números 2.445 e 2 449, ambos de 1988, a exigência da
contribuição para o PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL — PIS,
tendo por base legal mencionados diplomas, não tem como subsistir.
Excluem-se do lançamento quaisquer efeitos resultantes da aplicação dos
dispositivos retirados do ordenamento jurídico.

Recurso conhecido e provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

DISA DESTILARIA ITAUNAS S. A..

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ED	
'

n• PEREIRA DRIGUES
.ePRESIDENTE

SEBASTIA• "	 S CABRAL
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1 n 1-2. 2; 1999

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, RAUL P1MENTEL,
SANDRA	 MARIA	 FARONI	 e	 CELSO	 ALVES	 FEITOSA.
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RELATÓRIO

DESTILARIA ITAUNAS S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
C.G.C. - M.F. sob o n° 27.575 950/0001-09, não se conformando com a decisão o proferida
pelo Delegado da Receita Federal em Vitória - ES, recorre a este Conselho conforme petição de
fls. 72, na pretensão de reforma da mencionada decisão o da autoridade julgadora singular.

A peça básica nos dá conta de que a exigência tributária resulta de:

"Lançamento decorrente da fiscalização do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica, na qual foi apurada redução indevida da base de cálculo daquele
tributo, ocasionando, por conseguinte, insuficiência na determinação da base
de cálculo desta contribuição."

Inaugurada a fase litigiosa do procedimento, o que ocorreu com a protocolização da
peça impugnativa de fls. 42, foi proferida decisão pela autoridade julgadora monocrática, cuja
ementa tem esta redação:

"CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL — PIS
FATURAMENTO
Reflexo da ação fiscal procedida na empresa em causa através do Processo
n° 10783.003361/90-31.
LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE."

Cientificado dessa decisão em 13 de outubro de 1993, o contribuinte ingressou com
seu apelo para esta Segunda Instância Administrativa, protocolizado no dia 12de novembro
seguinte, onde reconhece tratar-se de tributação reflexa e diz estar recorrendo no processo
principal por considerar injustificada e ilegítima a cobrança que naqueles autos está sendo
promovida.

ilÉ o Relatório.
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VOTO

Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL, Relator:

O recurso foi manifestado no prazo legal. Conheço-o por tempestivo.

Do relato se infere que a presente exigência decorre de outro lançamento levado a
efeito contra a mesma pessoa jurídica, onde foram apuradas irregularidades que acarretaram
pagamento a menor do Imposto de Renda devido no exercício de 1988, ano-base de 1987, com
reflexo na exigência da contribuição para o PIS.

Esta Câmara, ao julgar o Recurso protocolizado sob tf' 197.576, do qual este é mera
decorrência, deu-lhe provimento, em parte, conforme faz certo o Acórdão n° 101-92.105, de 03
de julho de 1998, assim ementado:

"I .R.P.J. — PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DIREITO DE DEFESA.
CERCEAMENTO. INOCORRÊNCIA. — A realização de perícia ou diligência, em
regra, visa a produção de provas ou a coleta de elementos que permitam ao
julgador formar, livremente, sua convicção a propósito dos fatos apurados. O
indeferimento de pedido formulado pelo sujeito passivo não implica nulidade do
Ato Administrativo, por não configurado cerceamento do direito de defesa.

DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS. DEDUTIBILIDADE. Os gastos
suportados pela pessoa jurídica, para serem apropriados como despesas
operacionais, devem, além de pagos ou incorridos, satisfazerem às condições
de necessários, usuais e normais, considerado o ramo de atividade por ela
exercido.

SUBAVALIAÇÃO DOS ESTOQUES. O efeito resultante da subavaliação dos
estoques se traduz no diferimento da tributação do lucro para exercício
subseqüente, quando alienados os produtos subavaliados. Trata-se, portanto,
da hipótese de postergação do pagamento do imposto, sendo insubsistente o
lançamento tributário que não observa o preceito legal aplicável à espécie.

IMOBILIZAÇÕES. APROPRIAÇÃO COMO DESPESAS. O ordenamento jurídico
fornece critério legal para distinguir o gasto de capital do gasto do período: a
vida útil do bem; vida útil original, no caso de aquisição; vida útil acrescida, no
caso de melhorias ou reformas. Não cabe ativação dos valores aplicados se não
restar comprovado aumento de vida útil estimada superior a um ano.

OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. PASSIVO FICTiC10. Cabe ao sujeito
passivo na relação jurídico tributária produzir prava de que inocorreu omissão no
registro de receitas, descaracterizando, assim, a presunção legal de que cuida o
parágrafo segundo do artigo 12 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977. Se o resgate
da obrigação foi efetuado mediante débito em conta corrente bancária, ordem
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de pagamento, emissão de cheque ou qualquer outro meio capaz de
demonstrar que os recursos utilizados provieram de fonte regularmente
contabilizada, inverte-se o ônus da prova, cabendo ao Fisco demonstrar que a
liquidação da obrigação o foi com recursos mantidos à margem da escrituração

CORREÇÃO MONETÁRIA. INSUFICIÊNCIA NO CÁLCULO. Os valores
indevidamente apropriados como despesas, para efeito de correção monetária,
devem ser considerados como se escriturados houvessem sido, submetendo-se
à atualização monetária de modo a que se permita apurar o real resultado
alcançado.

Recurso conhecido e provido, em parte."

Em observância ao princípio da decorrência, e sendo certo a relação de causa e
efeito existente entre as matérias litigadas em ambos os processos, o decidido no processo
principal aplica-se, por inteiro, aos procedimentos que lhe sejam decorrentes.

Demais, do relato se infere que a presente exigência diz respeito à contribuição para
o PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS, relativamente ao exercício de 1988.

O Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal, julgando o recurso extraordinário
n.° 148.754-2, reconheceu que o recolhimento devido em favor do Programa de Integração
Social - PIS, tem natureza jurídica de simples "contribuição", o que implica concluir pela
;impossibilidade de seu disciplinamento via Decreto-lei

Mais recentemente essa posição foi reafirmada quando do julgamento do recurso
extraordinário 154.594-1 (BA), tendo como Relator o Ministro Marco Aurélio, ficando o
Aresto com esta ementa:

"PROGRAMA nP INTEGRAÇÃO SOCIAL. DISCIPLINA POR DECRETO-LEI. A
teor da jurisprudência sedimentada do Supremo Tribunal Federal, o PIS tem
natureza jurídica de contribuição. Assim descabe perquerir do envolvimento de
normas tributárias, sendo que o objetivo visado com os recolhimentos afasta a
possibilidade de se cogitar-se de finanças públicas. Inconstitucionalidade dos
Decretos-leis n°s. 2.445, de 29 de junho de 1988 e 2.449, de 21 de julho de 1988.
Precedentes: recurso extraordinário n.° 148.754-2, relatado pelo Ministro Carlos
Veloso e julgado pelo Tribunal Pleno em 24 de junho de 1993."

Como é cediço, a decisão prolatada em recurso extraordinário só vincula as partes,
isto é, não tem o denominado efeito "erga omines". Contudo, por traduzir entendimento já
sedimentado, torna-se imperioso que os órgãos do Poder Executivo, incumbidos de aplicar a lei
a cada caso concretamente acontecido, sigam tal orientação pois, em assim não o fazendo,
estarão contribuindo para não só emperrar a máquina administrativa com grande volume de
processos cujos resultados serão nulos, como também, e o que é mais grave, para onerar o
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erário público com pesado ônus, vez que inúmeras horas de trabalho serão gastas e ainda
poderá arcar honorários advocaticios

Entendo atuais e oportunas as palavras do Consultor-Geral da República
LEOPOLDO DE MIRANDA LIMA FILHO, em Parecer exarado sob o n.° C-15, de 13 de
dezembro de 1960, quando afirma:

"Se, entanto, através de sucessivos julgamentos, uniformes, sem variação de
fundo, tomados à unanimidade ou por significativa maioria, expressa os Tribunais a
firmeza de seu entendimento relativamente a determinado ponto de direito,
recomendável será não remita a Administração, em hipóteses iguais, em manter a
sua posição, adversando a jurisprudência solidamente firmada.

Teimar a Administração em aberta oposição a norma jurisprudência firmemente
estabelecida, consciente de que seus atos sofrerão reforma, no ponto, por parte do
Poder Judiciário, não lhe renderá méritos, mas desprestígio, por sem dúvida. Fazê-
lo será alimentar ou acrescer litígios, inutilmente, roubando-se, e à justiça, tempo
utilizável nas tarefas ingentes que lhes cabem como instrumento da realização do
interesse coletivo."

Voto, pois, no sentido de que seja dado provimento ao recurso voluntário interposto
pelo sujeito passivo.

Sala das Sessões - DF, 05 de junho de 1998.

4/ .
SEBASTIÃO R P: 54- S CABRAL - Relator.
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n.°. 55, de 16 de março de 1998 (D.O.U. de 17.03.98).

Brasília - DF, em 1 O DEZ 1999
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PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
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